
RELATÓRIOS FINAIS;

X PROPOR, POR 2/3 DE VOTOS DA TOTALIDADE DE
-

SEUS MEMBROS, A SUSPENSÃO DE CONCURSOS DA

CARREIRA DOCENTE E DA LIVRE-DOCÉNCIA, DESDE QUE

ANTES DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS;

XI PROPOR A CODAGE A CRIAÇÃO DE
-

CARGOS-FUNCOES NAS CARREIRAS TÉCNICAS E

ADMINISTRATIVAS;

XII PROPOR A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS DAS
-

CARREIRAS TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS, A COMPOSIÇÃO

DAS COMISSÕES JULGADORAS E A HOMOLOGAÇÁO DOS

RELATORDOS FIFNAIS

XIG PROPOR A SUSPENSÃO DE CONCURSOS DAS
-

CARREIRAS TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS POR 2/3 DE VOTOS

DA TOTALIDADE DE SEUS MEMBROS, DESDE QUE ANTES DA

PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS;

XIV APROVAR OS PLANOS DE TRABALHO DE
-

PESQUISADORES COLABORADORES E TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS ESTRANHOS AO QUADRO, OUVIDAS AS

DIVISÕES PERTINENTES;

XV ENCAMINHAR A COORDENAÇÃO DOS 'MUSEUS OS
-

PEDIDOS DE EQÜIVALËNCIA DE TULOS DE

PÓSGRADUAÇÃO OBTIDOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO

SUPERIOR DO PAIS OU DO EXTERIOR;

XVI DELIBERAR SOBRE RECURSOS CONTRA DECISÕES
-

DO DIRETOR;

XVII INDICAR AO REITOR, POR ELEIÇÃO, EM
-

ESCRUTÍNIO SECRETO A LISTA TRÍPLICE DE NOMES PARA A

ESCOLHA DO DIRETOR DO MUSEU, BORADA DE ACORDO

COM O ART. 212 DO REGIMENTO GABRAL

XVIII MANIFESTAR-SE SOBRECENHOS E ACORDOS;
-

XIX AUTORIZAR O ENCAMINHAMENTO AOS ÓRGÃOS
-

COMPETENTES DE PROCESSOS REFERENTES A AQUISIÇÃO

DE BENS CUFIURA.IS PARA O ACERBO BEM COMO OPINAR

SOBRE RECEBIMENTO DE DOAÇÕES E LEGADOS;

XX AUTORIZAR O RECEBIMENTO OU ACESSÅO DE
-

PEÇAS DO ACERVO POR EMPRÉSTIMO, DEPÓSITO OU

COMODATO;

XXI AUTORIZAR A DESINCORPORAÇÃO DE PEÇAS DO
-

ACERVO

XXG DELIBERAR SOOBRE MATÉRIAS ENCAMINHADAS
-

PELO DIRETOR, PELA COORDENAÇÃO DOS MUSEUS OU POR

ÓRGÃOS SUPERIORES;

XIII APROVAR POR MAIORIA ABSOLUTA O
-

REGIMENTO DO MUSEU PAULISTA E SUAS MODIFICAÇÕES,

BEM COMO O DOS ÓRGÃOS QUE O INTEGRAM;

XIV DELIBERAR SOBRE OS CASOS OMISSOS NESTE
-

REGIMENTO, ENCAMINHANDO-OS AOS ÓRGÃOS

COMPETENTES

ART. 6* 0 CONSELHO •ELIBERATIVO REUNIR-SE-Á
-

ORDINARIAMENTE PELO MENOS 6 LSEFLS VEZES AO ANO E

EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO CONVOCADO POR SEU

PRESIDENTE OU POR SOLICITAÇÃO DE 1/3 DOS MEMBROS

PARÁGRAFO ÚNICO AS CONVOCAÇÕES DEVERÃO SER

-

FEITAS NO MÍNIMO, COM 48 HORAS DE ANTECEDËNCIA,

ACOMPANHADAS DA PAUTA DA REUNIÃO PREPARADA PELO

DIRETOR DO MUSEU

ART. 7 * O CONSELHO DELIBERATIVO SOMENTE
-

PODERÁ DELIBERAR, EM PRIMEIRA E SEGUNDA

CONVOCAÇÕES, COM A PRESENÇA DA MAIORIA DE SEUS

MEMBROS

*1 ' EM TERCEIRA CONVOCAÇÃO, AS DECISÕES SERÃO
-

TOMADAS COM QUALQUER NÚMERO, EXCETO EM CASOS

QUE EXIJAM QUORUM ESPECIAL

*2-0 SALVO EXCEÇÕES PREVISTAS NOS TEXTOS LEGAIS
-

E NESTE REGIMENTO AS RESOLUÇÕES DO CONSELHO

DELIBERATIVO SERÃO TOMADAS POR MAIORIA SIMPLES

DOS VOTOS

* 3* EM CASO DE EMPATE PREVALECERÁ O VOTO DE
-

QUALIDADE DO PRESIDENTE

ART. 8-* A DIRETORIA EXERCIDA PELO DIRETOR E, EM
-

SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS, POR SEU SUPLENTE

*1 2EM CASO DE VACÅNCIA DO CARGO DE DIRETOR, O

SUPLENTE DEVERÁ CONVOCAR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS, O CONSELHO DELIBERATIVO PARA ELEIÇÃO DA LISTA

TRIPLICE A SER SUBMETIDA AO REITOR

*2O O DIRETOR PODERÁ DELEGAR ATRIBUIÇÓES AO
-

SUPLENTE

ART. 9 *O DIRETOR SERÁ DESIGNADO PELO REITOR,
-

MEDIANTE LISTA TRIPLICE VOTADA PELO CONSELHO

DELIBERATIVO, DENTRE NOMES DE PROFESSORES TITULARES

DO MUSEU PAULISTA OU UNIDADES AFINS

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 MANDATO DO DIRETOR E DE 4

ANOS, VEDADA A RECONDUCAO

ART. 10 O SUPLENTE DO DIRETOR SERÁ DESIGNADO
-

PELO REITOR DE ACORDO COM O DISPOSTO DO ART. 49, *30

DO REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - O SUPLENTE DE DIRETOR DEVERÁ

SER PREFERENCIALMENTE DOCENTE DO MP, PORTADOR, NO

MINIMO, DE TITULO DE DOUTOR

ART. 11 COMPETE AO DIRETOR:
-

1 ADMINISTRAR O MUSEU;
-

II DAR CUMPRIMENTO AS DETERMINAÇÕES DLA
-

COORDENAÇÃO DOS MUSEUS E DO CONSELHO

DELIBERATIVO;

III CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DO CONSELHO
-

DELIBERATIVO, COM DIREITO A VOTO, ALÉM DO DE

. QUALIDADE;

IV EXERCER O PODER DISCIPLINAR NO ÅMBITO DO
-

MUSEU;

V ZELAR PELA FIEL EXECUÇÃO DO ESTATUTO, DO
-

REGIMENTO GERAL, DO REGIMENTO DA COORDENAÇÃO

DOS MUSEUS, DESTE REGIMENTO E DA LEGISLAÇÃO

PERTINENTE AO FUNDO DE PESQUISA;

VI PROVIDENCIAR A ABERTURA DE CONCURSOS PARA A
-

LIVRE-DOCÊNCIA E PARA AS CARREIRAS DOCENTE, TÉCNICA

E ADMINISTRATIVA;

VII DELIBERAR SOBRE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA
-

DECISÕES DAS CHEFS TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS;

VILL PROVIDENCIAR A ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO
-

ANUAL DE ATIVIDADES, SUBMETENDO-O A APRECIAÇÃO DO

CONSELHO DELIBERATIVO;

IX SUPERVISIONAR E ORIENTAR AS ATIDADES
-

INSTITUCIONAIS DO PESSOAL DOCENTE, TÉCNICO E

ADMINISTRATIVO;

X EXERCER OUTRAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FOREM-

CONFERIDAS PELO ESTATUTO, PELO REGIMENTO GERAL,

PETO REGIMENTO DA COORDENAÇÃO DOS MUSEUS, POR

ESTE REGIMENTO OU POR DELEGAÇÃO DE ÓRGÃOS

SUPERIORES

TITULO LII

DAS DIVISÕES

ART. 12 AS DIVISÕES SAO UNIDADES DA ESTRUTURA
-

ORGANIZACIONAL DO MUSEU PAULISTA PARA EFEITO DE

PESQUISA, ENSINO, SERVIÇOS TÉCNICOS, SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS E EXTENSÃO I COMUNIDADE,

OBEDECIDA A ORIENTAÇÃO GERAL DO CONSELHO

DELIBERATIVO

PARÁGRAFO ÚNICO AS DIVISÕES PODERÃO SER

-

MODIFICADAS POR DECISÃO DO CD, POR MAIORIA

ABSOLUTA

ART. 13 COMPETE A DIVISÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA
-

REALIZAÇÃO DE PESQUISAS, A FORMAÇÃO DE

ESPECIALISTAS, ASSIM COMO A REALIZAÇÃO DE

EXPOSIÇÕE• E DEMAIS ATIVIDADES CULTURAIS,

EDUCACIONAIS E DE ENSINO DO MUSEU

ART. 14 - COMPETE A DIVISÃO DE DIFUSÃO CULTURAL

ATENDIMENTO AO PÚBLICO, O REGISTRO DE ATIVIDADES, A

DIVULGAÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES DO MUSEU, CONTATOS

INSTITUCIONAIS, CAPTAÇÃO DE RECURSOS, ASSESSORADA DE

IMPRENSA, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS BEM COMO A

OPERACIONALIZAÇÃO DE CURSOS E ATIVIDADES DE CULTURA

E EXTENSAO

ART. 15 - A DIREÇÃO DA DIVISÁO TECNICO-CIENTIFICA

DE ACERVO E CURADORIA SERÁ EXERCIDA POR DOCENTE

PORTADOR, NO MÍNIMO, DO ITULO DE DOUTOR ELEITO PELO

CONSELHO DELIBERATIVO

TITULO IV

DA BIBLIOTECA

ART. 16 - A BIBLIOTECA DO MUSEU PAULISTA E

ESPECIALIZADA EM HISTÓRIA DA CULTURA MATERIAL E NAS

ÁREAS DE DOCUMENTAÇÃO DE COLEÇÕES, CONSERVAÇÃO

E RESTAURAÇÃO, EXPOSIÇÕES E EDUCAÇÃO EM MUSEUS

PARÁGRAFO ÚNICO - O CHEFE DA BIBLIOTECA SERÁ

DESIGNADO PELO DIRETOR

TÍTULO V

DO MUSEU REPUBLICANO "CONVENÇÃO DE ITU

ART. 17 - O MUSEU REPUBLICANO "CONVENÇÃO DE

ITU NA CIDADE DE ITU CRIADO PELA LEI ESTADUAL M*

1856 DE 24.12.1921 CONSTITUI EXTENSÃO DO MUSEU

PAULISTA, PRIORIZANDO A CULTURA MATERIAL DA

SOCIEDADE BRASILEIRA COM ÊNFASE NO ESTUDO DA

PROPAGANDA REPUBLICANA E FORMAÇÃO DO PRP E O

PERÍODO DA PRIMEIRA REPUBLICA

PARÁGRAFO ÚNICO - SEU SUPERVISOR SERÁ PROPOSTO

PELO DIRETOR AO CONSELHO DELIBERATIVO DO MUSEU

PAULISTA, PARA MANDATO DE 2 DOIS ANOS,

PERMITINDO-SE RECONDUCAO

TÍTULO VI

DO FUNDO DE PESQUISA

ART. 18 O FUNDO DE PESQUISA DO MUSEU
-

PAUILISTA CRIADO PELA LEI ESTADUAL 5224 DE

13.01.1959 E RATIFICADO PELA LEI ESTADUAL 7001 DE

27.12.1990, CONTA COM UM CONSELHO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINADO POR REGIMENTO PROPRIO

TIRULO VII

DA CARREIRA DOCENTE

ART. 19 - 0 ACESSO E A PROGRESSÃO NA CARREIRA

DOCENTE FAR-SE-ÃO NO MUSEU PAUESTA EM OBEDIENCIA

AS NORMAS ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS VIGENTES PARA

AS UNIDADES DE ENSINO

ART. 20 PARA DELIBERAR SOBRE OS INCISOS VIL A XI
-

DO ART. 39 DO REGIMENTO GERAL FICA ESTABELECIDA A

CONGREGAÇÁO DA FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E

CIÊNCIAS HUMANAS FFLCH.

ART. 21 SAO AS SEGUINTES AS PROVAS E OS
-

RESPECTIVOS PESOS PARA O CONCURSO PARA O CARGO DE

PROFESSOR DOUTOR:

I JULGAMENTO DE MEMORIAL COM PROVA PÚBLICA
-

DE ARGÜIÇÃO, PESO: 4 ;

II - PROVA DIDÁTICA, PESO: 2;

FII - PROVA ESCRITA, PESO: 4.

PARÁGRAFO ÚNICO - A PROVA ESCRITA VERSARÁ SOBRE

ASSUNTO DE ORDEM GERAL OU METODOLÓGICA COM BASE

NO PROGRAMA DA DISCIPLINA OU CONJUNTO DE

DISCIPLINAS EM CONCURSO, OBEDECENDO O DISPOSTO NO

ART. 139 DO REGIMENTO GERAL

ART. 22 - SAO AS SEGUINTES AS PROVAS E OS

RESPECTIVOS PESOS PARA O CONCURSO PARA O CARGO DE

PROFESSOR TITULAR:

I - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PESO: 5;

II PROVA PÚBLICA ORAL DE ERUDICAO 3;
-

III PROVA PÚBLICA DE ARGÜIÇÃO, PESO: 2.
-

*1 * - NA PROVA DE ARGÚIÇÃO, CABERÁ A CADA

EXAMINADOR TRINTA MINUTOS PARA APRESENTAR SUAS

QUESTÕES E IGUAL TEMPO AO CANDIDATO PARA AS

RESPOSTAS, PODENDO, DE COMUM ACORDO ENTRE

CANDIDATO E EXAMINADOR, A ARGÜIÇÃO SER REALIZADA NA

FORMA DE DIÁLOGO, UTILIZANDO TEMPO MÁXIMO DE

SESSENTA MINUTOS

*2-2 NA PROVA DE ARGÜIÇÃO, A COMISSÃO PODERÁ
-

APRESENTAR QUESTÕES SOBRE OS TRABALHOS PUBLICADOS

PELO CANDIDATO, BEM COMO SOBRE A ÁREA DE SUA

ATUAÇÃO PERTINENTE AO PROGRAMA OU SOBRE QUESTÕES

DE ORDEM GERAL

ART. 23 - SAO AS SEGUINTES AS PROVAS E OS

RESPECTIVOS PESOS NO CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO

TIITULO DE LIVRE-DOCENTE:
*

1 - PROVA ESCRITA, PESO: 2 ;

I1 DEFESA DE TESE OU DE TEXTO QUE SISTEMATIZE
-

CRITICAMENTE A OBRA DO CANDIDATO OU PARTE DELA,

PESO: 4;

ILL - JULGAMENTO DE MEGAMODAL PÚBLICACOM PROVA

DE ARGÜIÇÃO, 3
PESO: ;

IV - AVALIAÇÃO DIDÀTICA, 1.
PESO:

*1-0 - AS INSCRIÇÕES PARA LIVRE DOCÊNCIA SERÁO

REALIZADAS NOS PERIODOS DE JANEIRO A ABRIL E DE JULHO

OUTUBRO, SENDO RESPECTIVOS EDITAIS PUBLICADOSA OS

EM DEZEMBRO E JUNHO

*2-0 - O CONCURSO DEVERÁ REALIZAR-SE NO PRAZO

MÁXIMO DE E VINTE DIAS, A DA ACEITAÇÃOCENTO CONTAR

DA INSCRICAO

*3* A AVALIAÇÃO DIDÁTICA SERÁ NÍVEL DE
PÓS-

EM

GRADUAÇÃO E PODERÁ SER CONSTITUIDA DE AULA OU DA

ELABORAÇÃO, POR ESCRITO, DE PLANO DE AULA, CONJUNTO

DE AULAS OU PROGRAMA DE UMA OU MAIS DISCIPLINAS,

CONFORME FOR ESTABELECIDO EDITAL DONO CONCURSO

-
ART. 24 HAVENDO CONVENIÊNCIA PARA O ENSINO E

PARA A PESQUISA E RESPEITADA A CATEGORIA DOCENTE,

PERMITIR-SE-A A TRANSFERÉNCIA DE DOCENTE:

1 - NO ÁMBITO DA USP DEPENDENDO DA

MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA MARIODA ABSOLUTA DO CD E

DA MAIORIA ABSOLUTA DA COORDENAÇÃO DOS MUSEUS;

II - FORA DO ÁMBITO DA USP DEPENDENDO DA

MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DE PELO MENOS DOIS TERÇOS

DO CD E DA COORDENAÇÃO DOS MUSEUS

- NO
ART. 25 A AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO DOCENTE

MP SERÁ FEITA DE ACORDO COM O QUE DISPUSERA

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO CPA DA USP

CONFORME ESTABELECE O ART. 202 DO REGIMENTO GERAL

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS

ART. 1* - AS DIVISÕES DE ADMINISTRAÇÃO,

TÉCNICOCIENTIFICA DE ACERVO E CURADORIA, E DE DIFUSÃO

CULTURAL, BEM COMO A BIBLIOTECA E O MUSEU

REPUBLICANO "CONVENÇÃO ITU PODERÃO PROPOR AO

CD DO MP SEUS RESPECTIVOS REGIMENTOS

ART. 2O - O DIRETOR DO MP TERÁ PRAZO DE 60 DIAS A

PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE REGIMENTO PARA

CONVOCAR ELEIÇÕES PARA A CONSTITUIÇÃO DO CD.

ART. 3O CONSTITUÍDO O CD, O DIRETOR TERÁ PRAZO
-

DE 30 DIAS PARA CONVOCAR SUA PRIMEIRA REUNIAO

PARÁGRAFO ÚNICO - CONSTARÁ DA PAUTA DA REUNIÃO

A ELABORAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA A ESCOLHA DO

NA RESULUÇÃO 4349R7, * 80 DO ART. 6*, ONDE SE LA:

... RELATIVO AO CURSO ATRAVÉS DO QUAL OBTIVEREM O

BENEFÍCIO, ... LEIA-SE: ... RATIFIVO AO CURSO ATRAVÉS

DO QUAL OBTIVERAM O BENEFICIO, ....

DESPACHOS DO REITOR

DE 13-5-97

RATIFICANDO OS ATOS DECLARATÓRIOS DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO DE ACORDO COM O ARTIGO 26 DA LEI

8666/93:

UNIDADE INTERESSADA: REITORIA; CONTRATADA: TOUR

BRASILIS VIAGENS E TURISMO LTDA. PROC. USP

97.1.14020.1.5;

UNIDADE INTERESSADA: SISTEMA INTEGRADO DE

BIBLIOTECAS; CONTRATADA: TOUR BRASILIS VIAGENS EE

TURISMO LTDA. E LEADING VIAGENS E TURISMO LTDA.

PROC. USP 97.1.204.69.0;

ESTADUAL DE CAMPINAS

COMUNICADO

CONCURSO DE LIVRE DOCÊNCIA, ÅREA DENA

UROLOGIA, DISCIPLINA C1-194 TÓPICOS DE CIRURGIA
-

UROLÓGICA, DO DEPARTAMENTO DE CIRURGIA, DA

FACULDADE DE CIÉNCIAS MEDICAS

O DE TRATA ESTE EDITAL SERÁ REALIZADOCONCURSO QUE

EM 12 E 13-6-97, COM INÍCIO AS 9 HORAS, NA FACULDADE

DE CIÊNCIAS MÉDICAS, CIDADE UNIVERSITÁRIA ZEFERINO

VAZ BARÃO GERALDO, CAMPINAS, SEGUINTECOM O

CALENDARIO FIXADO PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

12-6-97 - QUINTA-FEIRA - 9 HORAS - SORTEIO DE

PONTO; 9H30M - PROVA PRÁTICA E PROVA DE TITULOS;

13-6-97 SEXTA-FEIRA 9 HORAS PROVA DIDÁTICA;
- - -

10 HORAS - DEFESA DE TESE

A COMISSÃO JULGADORA ESTARÁ CONSTITUÍDA PELOS

PROFS, DRS TITULARES NELSON RODRIGUES NETTO
-

JÚNIOR, BENEDICTO DE CAMPOS VIDAL, RONALDO

DAMIÃO, ANUAR MITRE E LUIS CARLOS DE ALMEIDA

ROCHA SUPLENTES - CÁSSIO MENEZES RAPOSO DO

AMARAL ANTONIO CARLOS PEREIRA MARTINSE

FICAM, POR ESTE EDITAL, CONVOCADOS OS MEMBROS

DA COMISSÃO JULGADORA E O CANDIDATO INSCRITO PROF.

DR. PAULO CÉSAR RDRIGUES PALMA

PORTARIA DO REITOR, DE 9-5-97

ALTERANDO TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DOA ORÇAMENTO

VIGENTE RECUSRSOS DO TESOURO DO ESTADO), CONFORME

QUADRO EM ANEXO ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

PARTIR DE 9-5-97. (GR-62-97).

PORTARIA 62-97. DATA DO VIGOR DA PORTARIA - 9-5-97

FONTE - RECURSOS DO TESOURO DO ESTADO

FUNC PROGR ELEMENTO SUPLEMENTAÇÃO REDUÇÁO

8 44 21 2861 3426 30.000,00

8 44 206 2356 3492 30.000,00

TOTAL 30.000,00 30.000,00

DESPACHOS DO REITOR, DE 13-5-97

INDEFERINDO O RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA

J. P. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.D. NOS TERMOS DO

PARECER PG-652-97 - TOMADA DE PREÇOS HEMO-23-97

- PROC. 32-P-18.549 96.

RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ART. 26 DA LEI FEDERAL

8.666-93, O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA

FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL PROLONGADA

UNIVERSITÁRIA ZEFERINO VAZ

AJULGAMENTOCOMISSÃO JULGADORADE LICITAÇÃODE PROPOSTAS JULGOU,
EM

13-5-97, O CONVITE PREF.-466-97, AQUISIÇÃO DE

MARGARINA, DESCLASSIFICANDO A PROPOSTA DA FIRMA

DISF DISTRIBUIDORA DE FRIOS LATICÍNIOS LTDA.E NOS

ITANS 1 2, DESACORDOE POR APRESENTAR PROPOSTA EM

COM O EDITAL; CLASSIFICANDO AS PROPOSTAS DAS FIRMAS

J.J ANTONIOLI * CIA LTDA. ITENS 1 2; DÍSCAMPNOS E

DISTRIBUIDORA CAMPINEIRA DE PRODUTOS, DENS 1NOS E

MENOR PREÇO E

CONSIDERANDO CRITÉRIO DE

2; ADJUDICANDO, PELO

QUE OS PREÇOS APRESENTADOS

ENCONTRAM-SE COMPATIVEIS PRATICADOS PELOCOM OS

MERCADO NAS MESMAS CONDIÇÕES REQUERIDAS, O

FORNECIMENTO DOS ITENS T 2 A FIRMA DISCAMPE

DISTRIBUIDORA CAMPINEIRA DE PRODUTOS

ESCRITORO TÉCNICO DE CONSTRUÇÕES

DESPACHOS DO DIRETOR, DE 13-5-97

HOMOLOGANDO, NA FORMA DO JULGAMENTO

PUBLICADO NO 0.0. DE 8-5-97, AS CARTAS-CONVITES:

46-97, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RUFO;

453-97, ESCAVAÇÃO DE ESTACAS

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU,

13 5 97, CONVITES: EMOS

505-97, AQUISIÇÁO DE TRANSFORMADOR, CLASSIFICANDO

FIRMAS HÉLIO DUARTE PEREIRA CAMPINAS ME, COENAS -

S.A DEDINI INDUSTROM TRANSF S.A ROMAGNOLE PRODS

ELETRS LTDA. WEG TRANSFORMADORES LTDA. TRAFO

EQUIPS S.A IND. DE TRANSF ITAIPU LTDA, SIEMENS

LTDA. RIBEIRO, MERINO * CIA LTDA. ELETRO RIO LTDA.

JEMAP ELETROMECÅNICA LTDA. GOMES COML MERCANTIL

LTDA. ADJUDICANDO, CRITÉRIO DE APELO MENOR PREÇO,

FRMA SIEMENS LTDA. O ITEM 1;

506 97, AQUISIÇÃO DE CABO ELÉTRICO, CLASSIFICANDO

AS FIRMAS LOGUS MATS ELETRS LTDA. DELAMANO MATS

ELETRS LTDA. SUDELETRO LTDA. HOT LUZ COM DE MATS

ELETRS LTDA. COMEP MATS ELETRS LTDA. GETCOM

COML E DISTR. LTDA. ME, FIOLUZ COM. E REPR. DE
-

MATS ELETRS LTDA. BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE

CONDUTORES LTDA. COMI ELETR. P.A. LTDA. JD

ORLANDO PRODS FITAS ELETRS INDS LTDA, RILE COML

LTDA. GAIA COM. ENG. LTDA. NORTEL ELETRICIDADEE

LTDA. EAO DUARTE PEREIRA CAMPINAS ME, COAN
-

S.D. REIPLAS IND. E COM. DE MATS ELETRS LTDA.

FICAP S.D. TORMEL COM. ENG. LTDA. ELETRO RIO LTDA.

META MATS ELETRS LTDA. INTERBRAC IND. COM. E REPR.

LTDA. ELETRO MATOS LTDA. GOMES COML MERCANTIL

LTDA. COM. DE MATS P/ CONSTR. PERY LTDA.

INDUSCABOS CONDUTORES ELETR. LTDA. RESENDE

COM. MATS ELETRS LTDA. PORTO ESTRELA COMI IMP. E

EXP. LTDA. ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE MENOR

PREÇO, A FRMA LOGUS MATS ELETRS O ITEM 1;

552-97, AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO,

CLASSIFICANDO AS FIRMAS CONCRETTAR CONCRETO

MATTARIA LTDA. CONCREBRAS S.D. CONCREMIL

TECNOLOGIA DE CONCRETO, COM. E CONSTR. CIVIL LTDA.

CONCRELIX S.D. ENG DE CONCRETO, CONCREX IND. COM.

ARTEF CIM LTDA. ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE

MENOR PREÇO, A FIRMA CONCRIAR CONCRETO MATTARIA

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE CIËNCIAS MÉDICAS

DESPACHO DO DIRETOR, DE 13-5-97

ANULANDO A CARTA-CONVITE 160-97, POR VICIO

LICITATORIO

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

EMA COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU,

13-5-97, CARTA-CONVITE 433-97, AQUISIÇÃO DEA INFORMÁTICA,

MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE REDE DE

DESCLASSIFICANDO AS EMPRESAS MVM COM. E

INFORMÁTICA LTDA. NOS ITANS 1 A 7; MT INFORMÁTICA E

NOS A ELETROCOM. LTDA. ITANS 1 7; COMPONET

ELETRÔNICA E REDES LTDA. NOS ITENS 1 A 7, POR NAO

INDICAREM GARANTIA; BRASITON COMPONENTES

ELETRÕNICOS LTDA. NOS ITENS 1 A 3, 5 A 7, POR NAO

E MARCA; EINDICAR GARANTIA VEGA INF. ELETRÕNICA

LTDA. ÁPICE LNF LTDA. SBCAMP INF. E COM. LTDG.

NOA.C. COMB ELETRÕNICA LTDA. E TEIX COMI LTDA.

ITEM 1, CONFORME PARECER TÉCNICO NAO ATENDE A

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL; VEGIAN E ELETRÓNICA LTDA,

NO ITEM 7; MOUNT INF. LTDA. NO ITEM 2; AGIS EQUIP E

SERVI. DE INF. NO ITEM 7, POR NAO APRESENTAREM

MARCA; BARRABAS INVESTIMENTOS, NEGÓCIOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA. NO ITEM 4, CONFORME PARECER DA

ÁREA TÉCNICA POR APRESENTAR PREÇO INEXEQUÍVEL;

AS EMPRESAS ECLASSIFICANDO MIKAEL COMUN. COM.

LTDA. ITENS 1 7; VEGA LNF ELETRÕNICA LTDA.NOS A E

NOS ITENS 2 A C; J.R.I. TELECOMUN E INF. LTDA. NOS

2 7;A NOS LTDA.AITENS 2 7; APICE INF. LTDA. ITENS

RATIONALE, NOS ITENS 1 A 7; PARIS CABOS COMI

NOS ITENS 1 A 3, 5 E 6; BARRABAS INVESTIMENTOS,

6 7;
NEGOCCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,, NOS ITENS 5, E

MOUNT INF. LTDA. NOS ITENS 1, 3 A 7; SBCAMP INF. E

COM. LTDA. NOS RENS 1, 3 A 7; A.C. COMI ELETRÕNICA

LTDA. NOS ITENS 2 A 7; TEIX COMI LTDA. NOS ITANS 2 A

5, POR ATENDEREM AS EXIGËNCIES DA CARTA-CONVITEN AS

NECESSIDADES DO INTERESSADO E POR APRESENTAREM

PREÇOS DE MERCADO; ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE

MENOR PREÇO, OS ITENS 2, 4 E 7 A EMPRESA MIKAEL

COMUN. E COM LTDA. OS ITENS 1, 3 E 6 A PARIS CABOS

COMI LTDA. O ITEM 5 A BARRABAS INVEST NEGÓCIOS

E PARTICIPAÇÓES LTDA. A HOMOLOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃO

O PRAZO PARAOCORRERÁ APÓS DECORRIDO LEGAL

INTERPOSIÇÁO DE RECURSOS

INSTITUTO DE MATEMÁTICA,

ESTATÌSTICA COMPUTAÇÁO CIENT[FICAE

RETIFCACAO DO K.O. DE 17-4-97

NO JULGAMENTO DE LICITAÇÃO DO CONVITE 381-97,

NOVA
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, APÓS ANÁLISE DAS

PROPOSTAS PELA COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS,

LEIA-SE COMO SEGUE: DESCLASSIFICANDO AS FIRMAS

MOVELNOVO COM. E MANUTENÇÃO DE MÓVEIS LTDA.

POR NAO APRESENTAR OS CATÁLOGOS DOS MATERIAIS; O

FIRMAS MOBILINEA IND. COM. DE MÓVEISITEM 4 DAS E

ANDREYLTDA. GALMAQ EQUIP, P/ ESCRIT LTDA. E

MÓVEIS SUPRIMENTOS PESCRICAO LTDA. NAOE POR

ATENDEREM AS ESPECIFICACOES DO MATERIAL; O ITEM 6

DA FIRMA ASA MÓVEIS ESCRIT LTDA. POR NAO

APRESENTAR CATÁLOGO; CLASSIFICANDO O ITEM 6 DAS

FIRMAS MAKSUPRE COM. DE EQUIP PESCRICAO LTDA.

LENZI * LEMOS LTDA. MILFLEX TAPEÇARIA E COM.

LTDA. REMANTEC IND. COM. DE MÓVEIS LIDA OS ITENS

1, 2, 3 E 5 DA FIRMA MOBILINEA IND. COM. DE MÓVEIS

LTDA. ITENS 1, 2, 3, 5 6 DAS FIRMAS GALMAQOS E

EQUIP P/ ESCRIT LTDA. E ANDREY MÓVEIS E

OS E
SUPRIMENTOS PESCRICAO LTDA. ITENS 1, 2, 3, 4 5 DA

OS

5FIRMA6 ASADAS FIRMASMÓVEISCOMERCIALDE ESCDT. LTDA.BRISMAQ ITENSLTDA. 1, SPAZIO2, 3, 4,E E

CENTRAL DE EQUIP PESCRICAO LTDA. ADJUDICANDO O

FORNECIMENTO DOS ITENS 1C2, 3, 4 E 5 A FIRMA ASA

MÓVEIS DE ESCFIT. LTDA. DO ITEM 6 A FIRMA ANDREY

MÓVEIS SUPRIMENTOS P/ ESCRIT LTDA.E POR

ATENDEREM AS ESPECIFICAÇÕES .DO EDITAL E

APRESENTAREM O MENOR PRECO

CENTRO DE HEMA TOLOGIA

E HEMOTERAPIA

JULGAMENTO DE CITACAO

EMA COMISSO JULGADORA DE LICITAÇÃO JULGOU,

8-5-97, A TOMADA DE PREÇOS HEMO-31-97, AQUISIÇÅO

DE ANTIGENO CARDIOLIPINA E TESTES DE

HEMAGLUTINAÇÃO, DESCLASSIFICANDO O ITEM 2 DA FRMA INTERLAB,

POR OFERECER PRODUTO NAO QUALIFICADO; O ITEM 4, POR

ESTAR DESACORDO EDITAL NAO POSSUI, KITEM COM O NO

OFERECIDO, O CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO

MERCAPTANA O ITEM 3 DA FIRMA LABCENTER, POR ESTAR EM

DESACORDO COM O OBJETO DA LICITAÇÃO NO QUE SE

REFERE AO ANTÍGENO SOLÚVEL DE PALLIDUM CONTENDO

TREPONEMAS DE RERES ADJUDICANDO O ITEM 2 A

FIRMA LABCENTER; O ITEM 3 A FIRMA M.R. DIAG-LAB; O

ITEM 4 A FIRMA CENTRO QUÍMICO ITODOS PELO CRITÉRIO

DE PRECOLI REPUBLICADO SAÍDOMENOR POR TER COM

INCORRECOES

ESTADUAL PAULISTA

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE FRANCA

FACULDADE DE HISTÓRIA, DIREITO

E SERVIÇO SOCIAL

DESPACHO DO DIRETOR, DE 22-4-97

PROC.583-97-CF. NOS TERMOS DO ART.26 DA LEI

FEDERAL 8666-93, ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL 8883-94

E MEDIDA PROVISÓRIA 1452, DE 20-5-96, RATIFICO A

DISPENSA DE LICITAÇÃO PROMOVIDA PELO DIRETOR

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÅO PARA CONSULTORIA


